
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA 17343/13

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei,

Considerando o Memorando n°. 1411/2013 -  SMS. da 

Sra. Secretária de Saúde, acenando para existência de divergências apontadas 
nas prestações de contas dos serviços prestados pela Santa Casa de Lorena no 
Pronto Socorro e a necessidade de esclarecimentos e interpretação do ajuste 
firmado com aquele Instituição, nos diversos pontos levantados.

RESOLVE:

Artigo I o - Nomear a seguinte Comissão para debater o 

convênio e propor soluções objetivando a sua correta interpretação; 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Dra. Elisângela Rodrigues 

Nilton Nogueira Barbosa 

Adriana Ramos de Oliveira Abreu 

Tanise de Oliveira Moraes

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças:

Alceu Moreira da Cunha Junior 

José Werneck Filho

Representantes da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;

Dr. Ederson Geremias Pereira
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